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ATA DA DELIBERAÇÃO VIRTUAL DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

MUNICIPAL – CODEM 

 

Data: Votação iniciada em 22 de julho de 2025, às 19h34 

Quórum atingido em: 23 de julho de 2025, às 13h00 

Forma de realização: Enquete via grupo oficial de WhatsApp dos membros titulares do CODEM 

 

1. Fundamentação Legal 

Nos termos do Regimento Interno do CODEM, aprovado em 17 de julho de 2025 e devidamente 

publicado, está autorizada a realização de deliberações virtuais por meio eletrônico, inclusive via 

aplicativo de mensagens, desde que garantida a publicidade, a rastreabilidade dos votos e a 

integridade da manifestação dos conselheiros. Considerando a urgência administrativa e a praticidade 

operacional, o Presidente José de Souza Moura Júnior convocou votação por enquete no grupo oficial 

de WhatsApp, com prazo estabelecido até 26 de julho de 2025, às 18h00. 

 

2. Pauta da Deliberação Virtual 

Foram submetidas à deliberação as seguintes perguntas: 

1. Você aprova a estrutura jurídica institucional criada para o CODEM e o CAED, conforme os 

documentos anexos? 

2. Autoriza a homologação oficial de todos os documentos produzidos até o momento pelo CODEM e 

pelo CAED? 

 

Os seguintes documentos foram submetidos para homologação: 

1. Lei Municipal nº 4.359/2025 – Criação do CODEM 

2. Ata da 1ª Reunião Ordinária do CODEM – 17/07/2025 

3. Portaria nº 001/2025 – Nomeação dos Membros Titulares 

4. Regimento Interno do CODEM 

5. Regimento Interno das Câmaras Técnicas 

 

6. Estatuto Social da Associação CAED 

7. Termo de Convênio e Cooperação entre CODEM e CAED 
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8. Regimento Interno do CAED 

9. Termo de Compromisso Ético e Anticorrupção dos Membros do CODEM 

10. Documento-Síntese: Estrutura Jurídica e Governança do CODEM 

11. Fluxo de Repasses de Recursos Federais, Estaduais e Municipais – CODEM/CAED 

12. Política de Integridade do CAED 

13. Manual de Boas Práticas e Compliance do CODEM 

14. Política de Captação de Recursos Nacionais e Internacionais 

 

3. Resultado da Votação 

A enquete foi aberta às 19h34 do dia 22/07/2025 e permaneceu ativa até que a maioria simples do 

plenário fosse alcançada. O quórum foi atingido às 13h00 do dia 23/07/2025, totalizando nove votos 

favoráveis, conforme segue: 

 

1. José de Souza Moura Júnior 

2. Egberto Souto 

3. Paulo Lousada 

4. Elias Ferraz 

5. Geraldo Porto 

6. Leonardo Batista 

7. Carlos Eduardo 

8. Rafhael De Paulo 

9. Roberto Kennedy 

 

4. Validação Técnica da Estrutura Jurídica 

Como parte do processo de votação, os membros receberam previamente todos os documentos 

listados, acompanhados das manifestações técnicas abaixo transcritas: 

Paulo Lousada – Procuradoria do Município 

“Pessoal, eu e o Júnior Moura conversamos sobre alguns pontos que pareciam mais sensíveis, 

principalmente sobre prestação de contas entre CODEM e CAED. Mas depois de analisar toda a 

documentação, vimos que está tudo certo e bem estruturado, com transparência e controle 

garantidos.” 
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Rafhael De Paulo – Invest Minas 

“Nessa tarde encontrei o prefeito Glaucon na Fenaminas, tivemos a oportunidade, mesmo que breve 

de discutir um pouco essa estrutura que está sendo montada, acreditamos que a melhor condição 

está sendo criada.” 

 

Marcos Evangelista – Contador do CODEM 

“Oi, Júnior! Tudo bem? Acabei de concluir a análise de toda a documentação do CODEM. Parabéns, 

de verdade, pelo excelente trabalho seu e de toda a equipe — ficou tudo muito bem estruturado, 

tanto juridicamente quanto operacionalmente. 

Demorei um pouco para responder porque o volume de documentos era grande, mas foi ótimo ver a 

profundidade e o cuidado com que tudo foi elaborado. A estrutura de governança ficou bem 

amarrada, o regimento claro, a legislação coerente e a integração com o CAED muito bem pensada. 

Inclusive, um ponto que eu tinha como preocupação — a necessidade ou não de um CNPJ próprio 

para operacionalizar as ações — foi completamente sanado com a criação do CAED como associação 

civil. Isso garante segurança jurídica, flexibilidade operacional e autonomia administrativa dentro dos 

limites legais. Excelente solução! 

Conte comigo para seguir contribuindo no que for preciso. Já podemos avançar com tranquilidade 

para a próxima etapa no plenário. Grande abraço!” 

 

5. Conclusão 

Com a maioria simples atingida, ficam oficialmente homologados todos os documentos institucionais 

e jurídicos do CODEM e do CAED, conforme listagem aprovada, e validada a estrutura jurídica do 

conselho. 

Esta ata será validada por meio de assinatura eletrônica nos termos da Lei Federal nº 14.063/2020 e 

registrada exclusivamente em formato digital no Portal da Transparência do CODEM, dispensando-se 

o uso de arquivo físico. 

João Pinheiro – MG, 23 de julho de 2025 

 

 

 

José de Souza Moura Júnior 

Presidente do CODEM 

Conselho de Desenvolvimento Econômico de João Pinheiro – MG 
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Anexos: 
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